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JUSTIFICATIVA:

relação às doenças

SALA DAS SESSÕES, em 16 de setembro de 2024.

í

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Certo do seu pronto atendimento, aguardamos pelo 
atendimento por parte do Exmo. Prefeito.

Roberto Horta Jardim Salles 
/ (Betão)

- Vereador -

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito, que determine às Secretarias 
de Saúde (SMS) e de Educação (SME) que façam uma parceria para a 
realização de uma campanha de vacinação contra a gripe e a COVID-19, 
destinada a todos os professores e funcionários da rede municipal e estadual 
de ensino. A presente reivindicação é um pedido recorrente dos profissionais 
que atuam na educação do Município de Piraí.

Os professores e todos os outros profissionais da educação que 
trabalham diretamente com nossas crianças devem ter uma atenção 
redobrada por parte do Poder Executivo em 
transmissíveis.
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